
 

                              ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO  

O Presidente do CISOP – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver cumprido todas 
as exigências do Procedimento de Licitação cujo objeto é a Aquisição de itens 
elétricos que restaram desertos ou fracassados em licitações anteriores (Pregão 
33/2024), nos termos do art. 75, inciso II c/c § 2º, da Lei Federal n. 14.133/21., vem 
ADJUDICAR o presente processo administrativo de licitação, na modalidade 
Dispensa nº 9/2024, para que produza os efeitos legais e jurídicos. 

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo 
ADJUDICADO, em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): 
1) ESTACILIO JOSÉ CARDOSO inscrito no CNPJ/CPF Nº 95.447.330/0001-36 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 1.815,80 (um mil, oitocentos e quinze reais e 
oitenta centavos). 

Cascavel-PR,30 de outubro de 2024. 
 

________________________ 

Vlademir Antônio Barella 

Presidente 

 
 
 
 

 


